
Ofício GP-DEL N° 109/2025
Casa do Poder Legislativo,  23 de outubro de 2025.

Senhor Prefeito
Ao cumprimentá-lo, vimos pelo presente encaminhar a V. Exa., nos termos do artigo 50 da Lei Orgânica do Município, o autógrafo das matérias abaixo indicadas, aprovadas em turno final de votação na ​​​​​ 37ª sessão ordinária deste Poder Legislativo, em 14 de outubro de 2025:

PROJETO DE LEI Nº 45/2025, de autoria do vereador Bruno Sucesso, que institui no Calendário de Eventos o Dia Municipal do Praticante de Airsoft;

PROJETO DE LEI Nº 50/2025, de autoria do vereador Gabriel Gomes Curió, que altera a Lei n° 4.854, de 21 de março de 2022 (que institui no município de Bragança Paulista o Programa PRAÇA.COM);

PROJETO DE LEI Nº 51/2025, de autoria dos vereadores Bruno Leme, Camila Marino da Saúde, Ismael Brasilino, Jota Malon, Rafael de Oliveira, Soninha da Saúde, Tião do Fórum, Institui o Programa “Servidor Saudável” de Promoção da Saúde do Trabalhador no âmbito da Administração Pública Municipal, e dá outras providências;

PROJETO DE LEI Nº 55/2025, de autoria do prefeito Edmir Chedid, que inclui no Calendário de Eventos do Município o Festival Nordestino;

PROJETO DE LEI Nº 58/2025, de autoria do vereador Ismael Brasilino, que institui a Semana Municipal de Conscientização sobre a Adultização Infantil e dá outras providências;

Atenciosamente      

SEBASTIÃO GARCIA AMARAL
Presidente da Câmara
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Exmo. Sr.

EDMIR CHEDID
Prefeito da Estância de Bragança Paulista

Palácio Municipal Santo Agostinho
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